
MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2022. 

O MUNICÍPIO de Querência do Norte PR, torna público que às 09:00 horas 
do dia 03/05/2022, na www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 987797 - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE/PR, realizará 
licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da 
utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo 
com as especificações do edital, para aquisição de:  

Objeto Quantidade Valor Total (R$)  Prazo (Dias) 
Veículo Sedan 01 90.986,67 120 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro Carla Soraya Borsatto, Paraná, Brasil - 
Telefone: (44) 3462-1222 - E-mail para sanar dúvidas 
licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor 
do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada 
no seguinte endereço www.querenciadonorte.pr.gov.br (processos licitatorios) 
ou www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 987797 - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE/PR, , das 08:00 às 17:00 horas. 
 
Querência do Norte PR, 14 de Abril de 2022. 
 
Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 

PUBLICAÇÃO EDITAL

Informações:  (11)  3819-3137 -  GUSTAVO REIS - Leiloeiro Público Oficial - Jucesp nº 790

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS  
AVISO DE LICITAÇÃO - LEILÃO Nº 002/2022 - FUNAD/SENAD/MJSP 

Espécie: Licitação, na modalidade leilão, para venda de bens do Fundo Nacional Antidrogas - FUNAD, relativos
ao processo 08129.013190/2021-23. AMPARO LEGAL: em conformidade com a Lei nº 7.560, de 19 de dezembro
de 1986, alterada pelas Leis n° 8.764, de 20 de dezembro de 1993 e nº 9.804, de 30 de junho de 1999; Medida 
Provisória nº 2.216-37, de 31 de agosto de 2003, Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006; Decreto nº 9.662,
de 1º de janeiro de 2019 e, com base no art. 6º do Decreto nº 95.650, de 19 de janeiro de 1988 e Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações, Decreto 21.981, de 19 de outubro de 1932, alterado pelo Decreto 22.427, de 01
de fevereiro de 1933. OBJETO: Alienação de veículos automotores e outros bens móveis, por lotes, no estado
e condições em que se encontram, estando disponíveis para exame e visitação, no período de 14 de abril a 28 de abril 
de 2022 (dias úteis), nos pátios localizados em Av Olimpio Rafagnin 2805, Parque Presidente - Foz do Iguaçu/PR e Rua 
Jacob Rosemberg, 111 - São Domingos - GUAIRA/PR, conforme edital. DATA E LOCAL: O Leilão será conduzido pelo 
Leiloeiro Público Oficial – Gustavo C S Reis, matriculado na JUCESP nº 790, endereço Rua Amaro Cavalheiro, 347, 26º 
=, Edifício Thera Office Faria Lima, Pinheiros – São Paulo/SP, no Dia 29 de abril de 2022, às 14:00 horas, exclusivamente 
pelo sítio eletrônico www.gustavoreisleiloes.com.br. EDITAL: os interessados poderão retirar cópias do edital de leilão, 
na íntegra, junto Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas - SENAD, localizada na Esplanada dos Ministérios, Bloco 
T, Anexo II, 2.º andar, sala 213, Brasília/DF, ou, ainda, por meio de acesso, via internet, disponível no seguinte endereço: 
www.gustavoreisleiloes.com.br. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Serão prestadas pela Comissão Permanente
de Avaliação e Alienação de Bens, em horário comercial, no telefone: (41) 3361-1140, ou, ainda, pelo telefone: (11) 
3819-3137, com o Leiloeiro Público Oficial. ROBISON DE CASTRO - Presidente da Comissão Permanente de Avaliação 
e Alienação de Bens - GUSTAVO REIS Leiloeiro Oficial.

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº 29/2022, cujo 
objeto é Contratação de empresa que ofereça cursos de transporte coletivo e transporte escolar, assim 
como curso de reciclagem de transporte coletivo e escolar. 
 
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como todas as 
providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  
CENTRO DE FORMAÇÃO DE 
CONDUTORES UMUARAMA 
LTDA 

76.719.376/0001-12 4.500,00 Quatro mil e quinhentos 
reais 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 18 de abril de 2022. 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 

 

                                   PORTARIA N.º 7604/2022 
 
                                   ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito   
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
                                   RESOLVE: 
 
                                   CONCEDER: férias a funcionária STEPHANIE 
LOUISE GIBIM de 18 de Abril de 2022 a 17 de Maio de 2022, correspondentes 
a 12 meses de serviços prestados no período de 01 de Outubro de 2020 a 30 de 
Setembro de 2021. 

 
AFIXE-SE                                 REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            

CUMPRA-SE 
  
                                   EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE ABRIL DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 
 

 DECRETO N.º 5845/2022 
 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO, 

Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e 

 
CONSIDERANDO, o feriado nacional que 

ocorre no dia 21 de Abril de 2022, onde comemora-se “ 
TIRADENTES,” 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica Decretado Ponto Facultativo 

nas repartições públicas no dia 22 de Abril do corrente ano, não 
havendo em consequência, expediente de trabalho nos órgãos 
públicos municipais, da Administração Direta e Indireta com exceção 
dos serviços essenciais que, por sua natureza, não possam sofrer 
paralisação. 

 
                                   Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE RONDON, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE ABRIL DE DOIS 
MIL E VINTE E DOIS. 

                                     
                                 ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

          Prefeito Municipal 
  

 

 
 

DECISÃO 
 

Planaltina do Paraná, 13 de abril de 2022 
 
Processo de Sindicância nº 01/2022 
 

    SÚMULA: Abertura de 
sindicância. Descumprimento dos deveres funcionais. 
Inexistência. Regularidade. Arquivamento do 
procedimento. 

 
Vistos.  
 
Em análise ao presente caderno processual se verificou em vista a 

falta de elementos comprobatórios por descumprimento dos deveres do 
servidor público.  

 
Conforme relatório circunstanciado lançado aos autos, que bem 

analisou todo o acervo probatório – e, opinou pelo arquivamento sem a 
resolução do mérito do procedimento de sindicância– DETERMINO O 
ARQUIVAMENTO do presente – por não ser possível comprovar o que consta 
em denúncia.  

 
Publique-se.  
Registre-se.  
Intime-se. 

 
Atenciosamente, 

 

_______________________________________ 
CELSO MAGGIONI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

LEI Nº 2.000/2022 
Súmula - Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL de Rondon Estado do Paraná aprovou, e o Prefeito Municipal, em seu 

nome, sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Rondon, para o exercício financeiro de 

2022, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 490.446,07 (quatrocentos e noventa mil quatrocentos 
e quarenta e seis reais e sete centavos) na seguinte dotação orçamentária: 

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 156.000,00 
10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.301.0007.2034 
MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE BÁSICA 
INTEGRAL   

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Estado   

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 31.652,81 
10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.301.0007.2034 
MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE BÁSICA 
INTEGRAL   

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Estado   

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 200.000,00 
10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.301.0007.2034 
MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE BÁSICA 
INTEGRAL   

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
4940 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde   

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 102.793,26 
10.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.301.0007.2034 
MANUTENÇÃO DE ATENDIMENTO EM SAÚDE BÁSICA 
INTEGRAL   

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
4940 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde   

 Total R$ 490.446,07 
 
Art. 2º - A cobertura do Crédito de que trata o Artigo anterior far-se-á mediante R$ 490.446,07 

(quatrocentos e noventa mil quatrocentos e quarenta e seis reais e sete centavos) do superávit Financeiro 
apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2021, nos termos do artigo 43, § 1º da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1.964. 

Art. 3º - Fica alterado, no que couber, a Lei – 1.815/2017 Plano Plurianual (PPA 2018/2021), na 
Lei 1.882.2019 – Lei de Diretrizes Orçamentárias os dispositivo proveniente desta Lei. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 18 de abril de 2022. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito do Município. 
 

 

 

LEI Nº 2.001/2022 
 

SÚMULA – Concede desconto para pagamento 
de Contribuição de Melhoria, IPTU-Imposto 
Predial e Territorial Urbano, Taxas, Taxas de 
Localização e Funcionamento, Taxa de 
Vigilância Sanitária, ISS Fixo, Receitas Diversas 
e dá outras providências. 

  
 A Câmara Municipal de Rondon, Estado do Paraná, aprovou e eu, 

Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei. 
 
 Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de Rondon, Estado do Paraná, 

autorizado a conceder desconto de 100% (cem por cento) dos juros e da multa, 
os quais incidem sobre Contribuição de Melhoria, IPTU-Imposto Predial e 
Territorial Urbano, Taxas, Taxas de Localização e Funcionamento, Taxa de 
Vigilância Sanitária, ISS-Imposto sobre Serviço Fixo, e Receitas Diversas, 
lançados para cobrança aos contribuintes, independentemente da fase 
administrativa ou judicial em que se encontre o débito fiscal junto ao Setor de 
arrecadação de Tributos desta Municipalidade. 

 
Parágrafo único. O benefício mencionado no caput somente será concedido 
mediante o pagamento realizado em uma única parcela do débito existente 
perante o Município, no prazo compreendido entre o dia 16 de maio à 31 de agosto 
do ano de 2022. 

 
 Art. 2º As despesas oriundas de custas processuais e outros encargos, 

referentes aos débitos fiscais que se encontrem em fase judicial correrão por 
conta do contribuinte devedor, o qual deverá fazer a quitação diretamente junto a 
Vara da Fazenda Pública da Comarca de Cidade Gaúcha - Estado do Paraná. 

 
 Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a prorrogar os 

prazos previstos nesta LEI através de DECRETO, caso entenda necessário e de 
interesse público 
 
  Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, em 18 de Abril de 2022. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 
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EDITAL Nº 22/2022 – HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS EDITAL N.º 12/2022 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1.º - HOMOLOGAR o RESULTADO FINAL do Processo Seletivo Simplificado – PSS 

aberto através do Edital n.º 12/2022, para o emprego público de Auxiliar de Enfermagem:  
 

Número 
Inscrição 

Nome do Candidato Dat. 
Nasc. 

Nota 
Inicial 

Títulos Tempo 
Serviço 

Nota 
Final 

Classificação 
Final 

202201 Paulo Sergio Lopes  26/10/1974 50,00 - 10,00 60,00 1º 
202203 Ani Paula Garcia Ernandes 11/05/1986 50,00 - 10,00 60,00 2º 
202205 Maria Ap.ª Carneiro de Oliveira 23/06/1973 50,00 - 9,53 59,53 3º 
202219 Sirlene Ferreira da Costa  30/03/1978 50,00 - 3,25 53,25 4º 
202236 Laryssa Rafaely Barbero Torres 11/07/1999 50,00 - 1,92 51,92 5º 
202216 Ana Maria de Oliveira  02/02/1965 50,00 - - 50,00 6º 
202210 Sonia Aparecida Cendao garrido  09/07/1965 50,00 - - 50,00 7º 
202214 Cecília Cendao Garrido de Jesus 15/10/1967 50,00 - - 50,00 8º 
202223 Izabel Silva Santos 03/11/1973 50,00 - - 50,00 9º 
202240 Maria Sebastiana do Carmo Domingo  20/01/1978 50,00 - - 50,00 10º 
202218 Erica Toma 15/08/1979 50,00 - - 50,00 11º 
202209 Viviane Ap.ª Rodrigues da Silva 28/03/1983 50,00 - - 50,00 12º 
202225 Fernanda Aparecida da Silva 30/09/1983 50,00 - - 50,00 13º 
202235 Juliana Ramos Cavalcante  19/03/1987 50,00 - - 50,00 14º 
202215 Carolina de Fatima Maciel da silva 02/07/1988 50,00 - - 50,00 15º 
202228 Bruna Cavalcante Paes da silva  16/08/1988 50,00 - - 50,00 16º 
202230 Vania Pires Nascimento 20/12/1988 50,00 - - 50,00 17º 
202211 Leticia Silva de Brito Bertacchi  27/07/1989 50,00 - - 50,00 18º 
202232 Aline Martins da Rocha 17/08/1989 50,00 - - 50,00 19º 
202233 Maver Almeida Messias  07/01/1991 50,00 - - 50,00 20º 
202207 Larissa Aparecida Guirro 10/12/1991 50,00 - - 50,00 21º 
202202 Eliane Aparecida de Oliveira Felipe  07/10/1993 50,00 - - 50,00 22º 
202206 Carla Cristina Dias Bisterço 08/03/1995 50,00 - - 50,00 23º 
202239 Michele Rodrigues Filho  20/12/1995 50,00 - - 50,00 24º 
202226 Andresa Pereira da Silva  04/06/1997 50,00 - - 50,00 25º 
202208 Thais Milena de Paula Vicente  19/03/1998 50,00 - - 50,00 26º 
202227 Ana Caroline Prizão Gobbo 20/09/1998 50,00 - - 50,00 27º 
202222 Vanessa Oliveira Vidal 16/05/2002 50,00 - - 50,00 28º 

 
Art. 2.º - O prazo de validade do presente Processo Seletivo é de 01 (um) ano, 

contado a partir da data de publicação de sua homologação no Diário Oficial do Município – 
Diário do Noroeste, podendo ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério do Poder 
Executivo Municipal. 

Art. 3.º - Este Edital entra em vigor na data de publicação. 
 

Paraíso do Norte, 14 de abril de 2022. 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 

Termo de Homologação e Adjudicação 
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IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-053-XSFRYLWTDFBPBF-6 - Emitido por: FRANCIELLE HIRANO 18/04/2022 09:11:08 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Pregão Eletrônico 15/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 109/2022 
   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 
43/2022. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão nº. 15/2022, os participantes: 
 
  
 

242136 - BIDDEN COMERCIAL LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 MOTOSSERRA A GASOLINA MODELO MS 250, 45 

CILINDRADAS, 3CV DE POTENCIA, CAPACIDADE DO 
TANQUE COMBUSTÍVEL 470ML. 

UNIDADE Lynus MLY-55 4 1.040,00 4.160,00 

    
Total do Fornecedor: 4.160,00 

277401 - OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
3 SOPRADOR DE MÃO À GASOLINA COM AS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: NOVO, NÃO REFORMADO, 
PROJETADO PARA VARRIÇÃO, FACILITANDO A LIMPEZA, 
POSSUI UM SISTEMA DE MOLAS QUE FAZEM COM QUE A 
VIBRAÇÃO SEJA QUASE IMPERCEPTÍVEL, DANDO MAIOR 
CONFORTO AO OPERADOR. DADOS TÉCNICOS: MOTOR 
DE 27,2 CM³ (CILINDRADA); PESO COM TUBO DE SOPRO: 
4,5 KG; POTÊNCIA: 0,8 (KW/1,1PS); VOLUME DO AR: 810 
M³/H; TOT. LENTA: 2500 RPM; ROT. MÁXIMA: 7200 RPM, 
COM TUBO DE SOPRO E GARANTIA DE FÁBRICA.  

UNIDADE TOYAMA 
TB26-GII 

4 999,00 3.996,00 

    
Total do Fornecedor: 3.996,00 

 

Paraíso do Norte, 18 de abril de 2022. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 

 

                                       DECRETO N.º 5846/2022 
 
    SÚMULA:  NOMEIA EMERSON DA  SILVEIRA 

DE CASTRO PARA O CARGO DE 
MOTORISTA 

 
   Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 

Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 
   
    DECRETA: 
 

                                    
                                     Art. 1.º - Fica nomeado a partir de 18/04/2022 
o Sr. EMERSON DA SILVEIRA DE CASTRO, portador do RG n° 
11.049.454-8/SSPPR e CPF n° 078.256.789-40, para o cargo de 
MOTORISTA, conforme aprovação em Concurso Público – Edital n° 
001/2020.  

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE ABRIL DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
             Prefeito Municipal 
  

 

             Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1511/3435-1600 

C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 
PODER LEGISLATIVO 

Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 
 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2022 
Súmula: Dispõe sobre a aprovação das Contas 
do Executivo Municipal de Planaltina do 
Paraná referente ao exercício financeiro de 
2020 e dá outras providências.  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE PLANALTINA DO PARANÁ – PR, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS FAZ 
SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU, E EU, IVALIRIO NUNES 
FARIAS, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º. Ficam aprovadas as contas do Executivo Municipal de Planaltina do Paraná – PR, 
referente ao exercício financeiro de 2020, de responsabilidade do prefeito Sr. José Antonio 
Bonvechio. 
Parágrafo Único. A presente aprovação tem por fundamento o acolhimento do Acórdão de 
Parecer Prévio nº 316/2021, emitido pela Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, transitado e julgado em 14 de fevereiro de 2022. 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  
CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ, 18 DE ABRIL DE 2022. 

 
IVALIRIO NUNES FARIAS 

PRESIDENTE 
 
 
 
 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2022 
 
 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 
adjudicado à seguinte empresa, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da Lei 
8.666/93, da Lei Federal 10.520/02 e LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014:  

PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 
 TSM TECNOLOGIA E SISTEMAS DE 
MONITORAMENTO LTDA 01.992.757/0001-71 9.600,00 Nove mil e seiscentos reais 

 
Rondon – Pr, 18 de abril de 2022. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 001/2022  
O Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, 
às 09:00 horas do dia 23 de maio do ano de 2022, na sede da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraná, sito a Rua José de Anchieta, n° 1641 em Alto 
Paraná , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, da(s) 
seguinte(s) obra(s): 

Local do 
objeto Objeto 

Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 

Sede Pavimentação de vias 
urbanas em CBUQ 41.072,77 m² 300 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@altoparana.pr.gov.br ou no endereço eletrônico: 
www.altoparana.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 44-3447-1122. 
Alto Paraná-PR., 18 de abril de 2022. 
      
Claudemir Jóia Pereira - Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 89, DE 14 DE ABRIL DE 2022. 
 

Desclassifica convocado (a). 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R E S O L V E :  
 

Art. 1º - Desclassificar por não atendimento ao Disposto no Edital de Convocação nº 
18/2022, o (a) candidato (a) abaixo relacionado (a), aprovado (a) no Concurso Público de 
Edital nº 02/2018. 
 

Cargo Público: Professor (a) - 40h 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paraíso do Norte/PR, 14 de abril de 2022. 

 
  Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 

Nome Inscrição Classificação 
Tamires Lopes Paulo 0255322139 44º (Ampla Concorrência) 
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PORTARIA Nº 90, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 
 
Nomeia candidatos (as) sob o Regime de 
Trabalho Estatutário. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R E S O L V E :  
 

Art. 1º - Em face da aprovação no Concurso Público Municipal realizado no dia 29 
de abril de 2018, através do Edital de Concurso nº 02/2018, de 27 de fevereiro de 2018, 
nomear a partir de 18 de abril de 2022, sob o Regime de Trabalho Estatutário, os (as) 
candidatos (as) abaixo relacionados (as): 
 

Cargo Público: Professor (a) - 20h 

Cargo Público: Professor (a) - 40h 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paraíso do Norte/PR, 18 de abril de 2022. 

 
  Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 

NOME RG 
APARECIDA DIAS MONTEIRO 30.861.276-0 SESP/PR 
MONIK MAYRA DA SILVA 12.540.872-9 SESP/PR 
ANDREA FERRER DE SOUZA SILVA 6.984.325-5 SESP/PR 

NOME RG 
SUELEN DONATO PETERMAN SILVA 10.647.137-1 SESP/PR 
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Edital nº 23/2022 – Convocação de Aprovado (a) 
Referente ao Processo Seletivo Simplificado – PSS n.º 12/2022 

 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que estabelece a Lei; 
CONVOCA os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as) aprovados (as) no 

Processo Seletivo Simplificado - PSS, realizado no dia 23 de março de 2022, através do Edital 
de Processo Seletivo Simplificado n.º 12/20225, de 16 de fevereiro de 2022, a comparecer 
na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte/PR, no prazo 
de 03 (três) dias úteis posteriores à publicação deste edital, no seguinte horário: das 
13h00min às 16h30min; munido (a) dos documentos comprobatórios conforme exigência 
dos itens 4.3, 12 e 13, do Edital de Processo Seletivo Simplificado n.º 21/2021. 

 
Emprego Público: Auxiliar de Enfermagem 

Nome Inscrição Classificação 
Paulo Sergio Lopes  202201 1.º 
Ani Paula Garcia Ernandes 202203 2.º 
Maria Ap.ª Carneiro de Oliveira 202205 3.º 
Sirlene Ferreira da Costa  202219 4.º 
 

Paraíso do Norte, 18 de abril de 2022. 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
  

EXTRATO DO TERMO DE  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

Nº 006/2022 
 

DATA: 18 DE ABRIL DE 2022 
 

FUNDAMENTO LEGAL ARTIGO 25, INCISO II E § 1º, ARTIGO 13, INCISO VI DA LEI 
8666/93. 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOWS 
COM BANDA AO VIVO EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO 
TRABALHADOR NA DATA DE 30/04/2022 E 30/12/2022 EM 
COMEMORAÇÃO AO FINAL DE ANO NA AVENIDA SENADOR 
SOUZA NAVES ONDE SERÁ REALIZADO O EVENTO, ATRAVÉS 
DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, DESTE MUNICÍPIO. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87740-000 – SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ/PR. 
FORNECEDOR JOZANI QUALIOTTO 03696478903 
CNPJ 19.984.059/0001-90 
ENDEREÇO RUA MITSUZO TAGUCHI/VILA NOVA – MARINGÁ - PR 
VALOR R$ 33.500,00 (TRINTA E TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS) 
DOTAÇÕES CONFORME DOCUIMENTOS EM ANEXO 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

ADENDO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAIS PERMANENTE (01 TRATOR E 
01 GRADE ARADORA NOVOS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
FOMENTO AGRÍCOLA E MEIO AMBIENTE, DESTE MUNICÍPIO, PARA USO DO 
RECURSO PATRULHA MECANIZADA, conforme descrição abaixo: 
ONDE SE LÊ: 
TRATOR AGRICOLA SOBRE RODAS. TRATOR NOVO DE FABRICA, MOTOR NO 
MINIMO DE 06 CILINDROS, MINIMO DE 130 CV DE POTENCIA, TRAÇÃO 4X4 
PESOS DIANTEIROS, CABINADOS COM AR CONDICIONADO, ASSENTO DO 
OPERADOR A AR, GARANTIA MINIMA DE 01 ANO OU 1000 HORAS 
TRABALHADAS. PNEUS ADEQUADO AO MODELO DO FABRICANTE, MINIMO DE 
MARCHAS 16X8 ( SENDO 16 MARCHAS A FRENTE E 08 RÉ), PRAZO DE 
ENTREGA DE 120 DIAS APÓS APROVAÇÃO DO EMPENHO. 
 
Leia –SE: 
TRATOR AGRICOLA SOBRE RODAS. TRATOR NOVO DE FABRICA, MOTOR NO 
MINIMO DE 04 CILINDROS, MINIMO DE 130 CV DE POTENCIA, TRAÇÃO 4X4 
PESOS DIANTEIROS, CABINADOS COM AR CONDICIONADO,  ASSENTO DO 
OPERADOR A AR, GARANTIA MINIMA DE 01 ANO OU 1000 HORAS 
TRABALHADAS. PNEUS ADEQUADO AO MODELO DO FABRICANTE, MINIMO DE 
MARCHAS 16X8 ( SENDO 16 MARCHAS A FRENTE E 08 RÉ), PRAZO DE 
ENTREGA DE 120 DIAS APÓS APROVAÇÃO DO EMPENHO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: NOVA DATA DE ABERTURA.      
O Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, torna público 
que fará realizar, às 09:30 horas do dia 03 de maio de 2022, na Rua 
Dom Pedro II nº 800, em São João do Caiuá, Paraná, Brasil, através 
da Plataforma BLL, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem inalterados e em pleno vigor os demais 
itens e condições do edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022. 
 
São João do Caiuá, 14 de abril de 2022 
 
Angela Maria Vitoriano 
Pregoeira  
 
ÀS EMPRESAS INTERESSADAS  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022 
 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
 

Capital do Arroz 
Pantanal Paranaense 

Território Encontro das Águas     TOMADA DE PREÇOS  Nº.02/2022-PMQN 

 

PROCESSO ADM. Nº 44/2022 
FLS Nº 

_________________ 
ASSINATURA: 

 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO 02/2022 
RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS E 
CLASSIFICAÇÃO 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1º da Lei n º 8666/93 de 21 
de junho de 1993 torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
cuja classificação dá-se da seguinte forma: 1º LUGAR, a empresa:  
PRÉ MOLDADOS QUERÊNCIA LTDA EPP, CNPJ Nº 01.073.299/0001-77,  
AVENIDA NORMAN PROCHET, 1217, CENTRO, QUERÊNCIA DO NORTE 
PR. 
 
Querência do Norte – PR, 18 de Abril de 2022. 
 
 
_____________________________________ 
Carla Soraya Borsatto 
Presidente da Comissão de Licitação 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO 02/2022
RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS E CLASSIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1º da Lei n º 8666/93 de 21 de junho de 1993 torna-se público o resul-
tado da licitação em epígrafe, cuja classificação dá-se da seguinte forma: 1º LUGAR, a empresa: 
PRÉ MOLDADOS QUERÊNCIA LTDA EPP, CNPJ Nº 01.073.299/0001-77,  AVENIDA NORMAN PROCHET, 
1217, CENTRO, QUERÊNCIA DO NORTE PR.

Querência do Norte – PR, 18 de Abril de 2022.

Carla Soraya Borsatto
Presidente da Comissão de Licitação

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 46/2022 – ID 70 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 473/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos dezoito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do 
Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os senhores(as) 
Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina Viana de Souza, Júlio Cezar Margonar, 
Rafael Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº43/2022 de 04 de fevereiro de 
2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 
10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada 
no Pregão Eletrônico nº 26/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos 
Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de aparelhos de ar 
condicionado, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preços para aquisição de aparelhos de ar condicionado, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 26/2022 - Sistema de 
Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do 
Norte, portador do CPF nº 043.227.049-30 e da Cédula de Identidade RG nº 8.386.410-9/SESP/PR. 
Licitante Detentora: ECOGELO AR CONDICIONADOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 44.390.720/0001-
86 e IE 2614345-00, com sede a Rua Bonfim, Nº 130 – Passa Vinte, na Cidade de Palhoça, Estado de 
Santa Catarina – CEP 88.132-135, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Tiago 
Queiroz Ortiz, portador do CPF 372.008.378-06 e da Cédula de Identidade RG nº.185.529/SSP/SP, 
residente e domiciliado a Rua Bonfim, Nº 130 – Passa Vinte, na Cidade de Palhoça, Estado de Santa 
Catarina. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  
Item Especificação dos Objetos Unidade Marca  Quantidade Preço Unitário 

Registrado 
1 Aparelho de ar condicionado mínimo split 

30.000 btu´s, modelo split high wall, tipo 
de ciclo frio, cor branco, ence no mínimo 
c; filtro de ar anti-bactéria; vazão de ar no 
mínimo 500m³/h. Controle remoto; 
termostato digital; funções sleep e swing 
sleep e swing; voltagem 220 v; tecnologia 
inverter; etiqueta nacional de conservação 
de energia - ence autorizada pelo inmetro. 

Unidade Elgin 
HVF30000 

11 5.195,00 
 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 18/04/2022 a 17/04/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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Paraíso do Norte, 18 de abril de 2022. 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Tiago Queiroz Ortiz 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor Fiscal: 
                      

Luciano de Souza Silva 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 

 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44) 3460-1170 
E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

Portaria nº. 145 / 2022 
 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas aos servidores 
abaixo relacionados: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Aueliton Rodrigues de 
Almeida 

08/06/2020 a 07/06/2021 25/04/2022 a 24/05/2022 

Sigefredo Lins Beltrame 01/04/2020 a 31/03/2021 24/04/2022 a 23/05/2022 
Yusnier Aguilera Pratt 08/11/2019 a 07/11/2020 18/04/2022 a 27/04/2022 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês de abril do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 47/2022 – ID 71 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 473/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos dezoito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do 
Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os senhores(as) 
Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina Viana de Souza, Júlio Cezar Margonar, 
Rafael Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº43/2022 de 04 de fevereiro de 
2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 
10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada 
no Pregão Eletrônico nº 26/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos 
Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de aparelhos de ar 
condicionado, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preços para aquisição de aparelhos de ar condicionado, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 26/2022 - Sistema de 
Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do 
Norte, portador do CPF nº 043.227.049-30 e da Cédula de Identidade RG nº 8.386.410-9/SESP/PR. 
Licitante Detentora: FOCUS EQUIPAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 42.579.294/0001-06 e IE 
08378507-08, com sede a Avenida Nossa Senhora da Penha, Nº 2.796 – Santa Luíza, na Cidade de 
Vitória, Estado do Espírito Santo – CEP 29.045-402, neste ato representado por seu representante legal a 
Senhora Mara Cristina Micheluzzi Anderle, brasileira, casada, empresária, portadora do CPF 
006.957.449-92 e da Cédula de Identidade RG nº 3.772.741 SESP/SC, residente e domiciliada a Rua 
Germano Stricker, Nº 446, na Cidade de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  
Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade  Preço Unitário 

Registrado 
2 Aparelho de ar condicionado split 24.000 

btu´s, modelo split high walll; tipo de ciclo 
frio; cor branco; ence no mínimo a, filtro de 
ar anti-bactéria; vazão de ar no mínimo 
500m³/h controle remoto; termostato digital;  
funções sleep e swing sleep e swing; 
voltagem 220 v; tecnologia inverter;  
etiqueta nacional de conservação de energia 
- ence autorizada pelo inmetro. 

Unidade Tcl tac 
24csa inv 

16 4.149,00 

5 Ar condicionado, split piso/teto, capacidade 
de refrigeração nominal: 36.000 btu/h, ciclo: 
frio, 220 v, 60 hz, classe de eficiência 
energética "a, b ou c", com controle remoto 
sem fio, garantia de 1 ano. 

Unidade Elgin piso 
teto eco 

9 6.219,00 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 18/04/2022 a 17/04/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
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legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 18 de abril de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Mara Cristina Micheluzzi Anderle 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor Fiscal: 
                      

Luciano de Souza Silva 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 48/2022 – ID 72 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 473/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos dezoito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do 
Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os senhores(as) 
Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina Viana de Souza, Júlio Cezar Margonar, 
Rafael Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº43/2022 de 04 de fevereiro de 
2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 
10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada 
no Pregão Eletrônico nº 26/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos 
Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de aparelhos de ar 
condicionado, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preços para aquisição de aparelhos de ar condicionado, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 26/2022 - Sistema de 
Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do 
Norte, portador do CPF nº 043.227.049-30 e da Cédula de Identidade RG nº 8.386.410-9/SESP/PR. 
Licitante Detentora: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 36.521.392/0001-81 
e IE 2604334-38, com sede a Rua Carlos Chagas, Nº 413 – Conta Dinheiro, na Cidade de Lages, Estado 
de Santa Catarina – CEP 88.520-275, neste ato representado por seu representante legal o(a) Senhor(a) 
Gustavo Oliveira, brasileiro, solteiro, comerciante, portador do CPF 087.015.959-38 e da Cédula de 
Identidade RG nº 4.339.811/SSP/SC, residente e domiciliado a Rua Carlos Chagas, Nº 413, na Cidade de 
Lages, Estado de Santa Catarina. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  
Item Especificação dos Objetos Unidade  Marca Quantidade Preço Unitário 

Registrado 
4 Aparelho de ar condicionado 

split 9.000 btu´s, modelo split 
high wall; tipo de ciclo frio; cor 
branco; ence no mínimo a, filtro 
de ar anti-bactéria; vazão de ar 
no mínimo 400m³/h controle 
remoto; termostato digital; 
funções sleep e swing sleep e 
swing; voltagem 220 v; 
tecnologia inverter;  etiqueta 
nacional de conservação de 
energia - ence autorizada pelo 
inmetro. 

Unidade Ventisol / Agratto 
Neo / icst09fr4-02 

29 1.920,00 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 18/04/2022 a 17/04/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 14 de abril de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Gustavo Oliveira 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor Fiscal: 
                      

Luciano de Souza Silva 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 
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LEI N.º 526/2022 - LEG 
 

"Dispõe sobre a obrigatoriedade de colocação 
de focinheira, coleira e guia de condução em 
cães de raças consideradas perigosas e 
violentas ao serem conduzidos em parques, 
praças e vias públicas no Município de Paraíso 
do Norte e dá outras providências." 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraiso do Norte, 

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Os responsáveis por cães de raças notoriamente violentas e 
perigosas ficam obrigados a colocarem em seus animais equipamentos de segurança 
denominados focinheira, coleira e guia de condução, adequadas ao seu tamanho e 
porte, quando na condução destes por parques, praças ou vias públicas no município 
de Paraíso do Norte. 

Parágrafo único. Entende-se por cães notoriamente violentos e perigosos, 
aqueles cujos antecedentes registram ataques às pessoas, os cães de guarda 
treinados para ataque, bem como aqueles que pelo porte e comportamento colocam 
em risco a segurança das pessoas. 

 
Art. 2º Fica proibido o uso de enforcadores com garras e de focinheiras que 

sejam prejudiciais ao bem-estar do animal. 
 
Art. 3º Os cuidadores de cães comunitários, reconhecidos na forma da Lei 

Estadual nº 17.422, de 18 de dezembro de 2012, ficam isentos a cumprir o disposto no 
artigo 1º desta Lei. 

Parágrafo único. Entende-se por cão comunitário aquele canino que 
estabelece um vínculo de manutenção e dependência com a comunidade ou local onde 
vive, ainda que não possua responsável único e definido, mas cuidadores de sua 
alimentação, abrigo e necessidades diárias de forma continuada. 

 
Art. 4º São excluídos do uso da focinheira os cães guias no auxílio de 

deficientes visuais e os cães utilizados pelos agentes de segurança pública no 
exercício de suas funções. 

Art. 4-A O proprietário ou quem estiver conduzindo o passeio de animais em 
calçadas, ruas, praças, parques, jardins, lagos e logradouros públicos é obrigado a 
recolher, em recipiente próprio, os dejetos fecais.  
 

Art. 5º Poderão ser colocadas placas de advertência nas entradas de 
parques e praças orientando sobre a necessidade do uso de focinheira, coleira e guia 
de condução em cães que oferecem riscos a integridade de outras pessoas e outros 
animais de seu entorno, podendo estas placas serem obtidas por meio de doações de 
entidades de proteção aos animais, de defesa do meio ambiente e outras de caráter 
social. 
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Art. 6º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no prazo 
de 90 (noventa) dias naquilo que couber, inclusive podendo relacionar quais são as 
raças de cães notoriamente violentas e perigosas. 

 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Paraíso do Norte, 18 de abril de 2022. 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
Prefeito do Município 
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DECRETO Nº 062/2022 

 
Dispõe sobre a Avaliação dos Imóveis afetados pela 
execução de obras públicas para fins de lançamento da 
Contribuição de Melhoria, no Município de Alto Paraná. 

 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do Art. 48 da Lei Orgânica do 
Município, com fulcro na Lei Complementar nº 042/2020; 
Considerando o Artigo 11 a 14 da Lei Complementar nº 101/2001 que estabelece a 
responsabilidade fiscal do gestor público; 
Considerando o disposto no Inciso III do Artigo 145 da Constituição Federal que institui 
a contribuição de melhoria; 
Considerando os Artigos 81 e 82 da Lei 5172/66 que regulamentam o lançamento e 
cobrança da contribuição de melhoria no âmbito Nacional; 
Considerando o Decreto Lei nº 195/1967 que dispõe sobre a cobrança da contribuição 
de melhoria; 
Considerando os Artigos 324 ao 367 da Lei Complementar nº 042/2020 que 
regulamentam o lançamento da contribuição de melhoria no âmbito do Município de Alto 
Paraná; 
Considerando a Portaria Municipal nº 413/2020 que institui a Comissão de Avaliação 
Imobiliária no âmbito do Município de Alto Paraná; 
Considerando a Lei Complementar Municipal nº 051/2021 que institui a contribuição de 
melhoria para os respectivos trechos elencados no Anexo I; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aprovada pela Comissão Municipal de Avaliação Imobiliária instituída pela 
Portaria Municipal nº 413/2020 e com base na supracitada legislação a valorização 
imobiliária para os imóveis pertencentes aos trechos instituídos pela Lei Complementar 
nº 051/2021 afetados pela execução de obras públicas objetos do lançamento da 
contribuição de melhoria. 
Art. 2º A estimativa de valorização pela execução da obra pública, leva em consideração 
a valorização média apurada em decorrência de obras desta natureza dentro do Município 
de Alto Paraná, considerando-se apenas a avaliação do valor do terreno, sem as devidas 
edificações. 
Art. 3° A apuração da valorização imobiliária dos terrenos decorrentes da obra pública 
foi feita a partir de pesquisa de preços no livre mercado imobiliário aplicando-se o método 
comparativo direto, pois os valores constantes do Cadastro Imobiliário do Município 
estão desatualizados com os praticados pelo mercado imobiliário. 
Art. 4º No anexo I fica estabelecido a relação dos proprietários dos imóveis, a dimensão 
dos imóveis (área), o comprimento da testada, o valor venal territorial e o valor venal 
territorial considerado após a obra. 
Art. 5º No anexo II fica estabelecido o nome dos membros da Comissão de Avaliação 
Imobiliária.  
Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Alto Paraná, aos 18 de abril de 2022. 
 

Claudemir Jóia Pereira 
       Prefeito  
        17° Gestão Administrativa 
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        ANEXO I 

 
         TRECHO 01 

TRECHO 01 
TRECHO:            AVENIDA BRASILEIRA LIMITES: ENTRE A RUA PINA E RUA TUPINAMBAS 

LARGURA: 9,00 m EXTENSÃO:  150,00 m 
IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS 

C.I. QD. LOTE T.M.L V.V.I-A.  V. V. I-D.  V.I.V I.V.I.% CPF/CNPJ PROPRIETÁRIO/COMISSIONÁRIO 

2.01.022.0245.002 9 1/A 15 R$ 24.000,00 R$ 30.000,00 R$ 6.000,00  25% 855.548.208-91 JORGE RODRIGUES DOS SANTOS 
2.01.022.0260.001 9 2 15 R$ 48.000,00 R$ 60.000,00 R$ 12.000,00 25% 916.468.399-00 AVELINA LOPES DA SILVA 
2.01.022.0275.001 9 3 15 R$ 48.000,00 R$ 60.000,00 R$ 12.000,00 25% - IRMÃOS TREVISAM 
2.01.022.0290.001 9 4 15 R$ 48.000,00 R$ 60.000,00 R$ 12.000,00 25% 698.848.979-72 AIRTON DAMIN FRANCISCO 
2.01.022.0305.001 9 5 15 R$ 48.000,00 R$ 60.000,00 R$ 12.000,00 25% 596.885.309-30 ELENA CARDOSO 

2.01.022.0320.001 9 6 15 R$ 48.000,00 R$ 60.000,00 R$ 12.000,00 25% 024.531.969-79 ADEMIR DE FARIAS 
2.01.022.0335.001 9 7 15 R$ 48.000,00 R$ 60.000,00 R$ 12.000,00 25% 031.669.019-81 EDNA AP.ALBUQUERQUE DE ALMEIDA 
2.01.022.0350.001 9 8 7,5 R$ 24.000,00 R$ 30.000,00 R$ 6.000,00  25% 014.929.449-20 IZAIAS DE QUEIROZ 
2.01.022.0350.002 9 8 7,5 R$ 24.000,00 R$ 30.000,00 R$ 6.000,00  25% 074.046.029-39 JEFERSON PEREIRA DA SILVA 
2.01.022.0365.001 9 9 15 R$ 48.000,00 R$ 60.000,00 R$ 12.000,00 25% 012.482.619-92 OSVALDO CIA 
2.01.022.0395.001 9 10A1 15 R$ 18.000,00 R$ 24.000,00 R$ 6.000,00 33% 047.877.609-80 FLOSINA FABIAN 
2.02.007.0160.001 16 01/A 15 R$ 24.000,00 R$ 30.000,00 R$ 6.000,00  25% 695.271.809-53 MIGUEL RAMOS PEREIRA BARBOSA 
2.02.007.0135.001 16 2/B 7,5 R$ 24.000,00 R$ 30.000,00 R$ 6.000,00  25% 532.912.049-72 SIVALDO RODRIGUES DOS SANTOS 
2.02.007.0135.003 16 2/A 7,5 R$ 24.000,00 R$ 30.000,00 R$ 6.000,00  25% 034.739.209-16 MARIA APARECIDA DE JESUS 
2.02.007.0120.001 16 3 15 R$ 48.000,00 R$ 60.000,00 R$ 12.000,00 25% 558.575.589-72 DAMIÃO FERREIRA DA COSTA 
2.02.007.0105.001 16 4 15 R$ 48.000,00 R$ 60.000,00 R$ 12.000,00 25% 054.907.819-39 DANIEL MARCOS ROSA 
2.02.007.0090.001 16 5 15 R$ 48.000,00 R$ 60.000,00 R$ 12.000,00 25% 698.852.909-82 ANTONIA APARECIDA DE OLIVEIRA 
2.01.007.0075.001 16 6 15 R$ 48.000,00 R$ 60.000,00 R$ 12.000,00 25% 062.669.629-18 MARIA DE FATIMA MOZER FRANCISCO 
2.01.007.0060.001 16 7 15 R$ 48.000,00 R$ 60.000,00 R$ 12.000,00 25% 669.167.988-15 APARECIDO CARDOSO 
2.01.007.0045.001 16 8 15 R$ 48.000,00 R$ 60.000,00 R$ 12.000,00 25% 126.463.429-34 ESPOLIO DE JOAO HONORIO LUIZ 
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2.01.007.0030.001 16 9 15 R$ 48.000,00 R$ 60.000,00 R$ 12.000,00 25% 126.463.429-34 ESPOLIO DE JOAO HONORIO LUIZ 

2.01.007.0015.0010 16 10 15 R$ 48.000,00 R$ 60.000,00 R$ 12.000,00 25% 126.463.429-34 ESPOLIO DE JOAO HONORIO LUIZ 
                  

Total:       R$ 882.000,00 R$ 1.104.000,00 R$ 222.000,00 25%     
 

LEGENDA 

C.I. Cadastro Imobiliário 
T.M.L. Testada Metro Linear 

V.V.I. - A. Valor Venal do Imóvel antes da execução das melhorias. 

V.V.I. - D. Valor Venal do Imóvel depois da execução das melhorias. 

V.I.V. Valor Individual da Valorização 

I.V.I.% Índice de Valorização Imobiliária 
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MAPA DE IDENTIFICAÇÃO 
 

TRECHO: AVENIDA BRASILEIRA LIMITES: ENTRE A RUA PINA E RUA TUPINAMBÁS 
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       TRECHO 02 
TRECHO 02 

TRECHO:            RUA PINA LIMITES: ENTRE A RUA MANDASSAIA E A AVENIDA BRASILEIRA 

LARGURA: 7,50 m EXTENSÃO:  80,00 m 

IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS 

C.I. QD. LOTE T.M.L V.V.I-A.  V. V. I-D.  V.I.V I.V.I.% CPF/CNPJ PROPRIETÁRIO/COMISSIONÁRIO 

2.01.022.0395.001 9 10A1 15,53 R$ 18.000,00 R$ 24.000,00 R$ 6.000,00 33% 047.877.609-80 FLOSINA FABIAN 

2.01.022.0407.001 9 10A2 11,80 R$ 16.000,00 R$ 22.000,00 R$ 6.000,00 37% 757.378.689-15 CLEUZA MARIA GOMES RODRIGUES 

2.01.022.0420.001 9 10/B 12,67 R$ 16.000,00 R$ 22.000,00 R$ 6.000,00 37% 022.472.099-63 CLAUDEMIR DA SILVA FAGANELO 

2.01.022.0015.002 9 11/B 20 R$ 22.000,00 R$ 28.000,00 R$ 6.000,00 27% 064.067.019-92 ROSEANE FIUZA DA COSTA 

2.01.022.0015.001 9 11/A 20 R$ 22.000,00 R$ 28.000,00 R$ 6.000,00 27% 007.343.729-81 MARIA APARECIDA FIUZA DA COSTA 

2.01.021.0170.001 10 1/A 20 R$ 24.000,00 R$ 30.000,00 R$ 6.000,00 25% 100.628.079-00 OSVALDO BERNARDO 

2.01.021.0135.001 10 1/B 20 R$ 22.000,00 R$ 28.000,00 R$ 6.000,00 27% 866.359.649-91 VALMIR BERNARDO 

2.01.021.0115.001 10 10 40 R$ 46.000,00 R$ 58.000,00 R$ 12.000,00 26% 76.279.967/0001-16 MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ 

                    
Total:       R$ 186.000,00 R$ 240.000,00 R$ 54.000,00 29%     

 
LEGENDA 

C.I. Cadastro Imobiliário 
T.M.L. Testada Metro Linear 
V.V.I. - A. Valor Venal do Imóvel antes da execução das melhorias. 
V.V.I. - D. Valor Venal do Imóvel depois da execução das melhorias. 
V.I.V. Valor Individual da Valorização 
I.V.I.% Índice de Valorização Imobiliária 
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ANEXO II 
MEMBROS DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO  
 

JOÃO CIBOLDI FILHO 
Auxiliar Administrativo 

  
 
 

LAIS BECKHAUSER DE MORAES 
Engenheira Civil  

 
GREICE HELLEN VENDRAMIN 

Engenheira Civil 

 
DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO 

Auxiliar Administrativo 

EVELYN CARDOGNA NOGUEIRA 
FURMAN 

Técnico de Tributos 

 

Portaria nº413/2020 

 
 
 

1º TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 54/2021. 
 
PREGÃO PRESENCIAL 63/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON. 
CONTRATADA: ANTONIO PEREIRA DA SILVA - TRANSPORTES ME. 
                                                 
O MUNICIPIO DE RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito 
no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Brasil, 1500, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal Senhor ROBERTO 
APARECIDO CORREDATO, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, a 
seguir denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA ANTONIO PEREIRA DA SILVA - TRANSPORTES 
ME, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à RUA GUATEMALA, 87 CEP: 87.800-000 - 
BAIRRO: CENTRO, cidade de Rondon/PR, inscrita no CNPJ sob nº 29.237.536/0001-07, neste ato 
representada por seu PROPRIETÁRIO, o Senhor ANTONIO PEREIRA DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº 4.308.637-5, e do CPF nº 595.898.509-44, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e 
ajustam firmar o presente termo aditivo, nos termos do art. 15 Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e suas alterações Lei Federal 10.520/2002, Decreto Municipal 4.103 de 31/03/2014 e das demais normas 
legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão nº 63/2021, para Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de transporte rodoviário intermunicipal, para realizar transporte de 
estudantes desta municipalidade para as cidades universitárias, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes.  
 
                                                     Cláusula Primeira: Objeto 
             O presente termo de aditamento tem por objeto promover o reequilíbrio econômico financeiro e ajustar 
o valor unitário dos Itens 01 e 02, em razão de elevação imprevisível dos custos do combustível e acréscimos 
dos locais de desembarque presentes no item 01, na cidade de Paranavaí-PR acarretando assim alterações na 
quilometragem diária, conforme documentação apresentada, de acordo com a cláusula VIII da referida ata.  
Com fundamento no Decreto Municipal 4.103/2014 de 31/03/2014. Os itens sofreram aumentos e alterações 
conforme descrito nas tabelas a seguir: 
Locais de Desembarque Contratados para o 
Município de Paranavaí-PR e Quilometragem 
Diária: 

Locais de Desembarque Atualizados para o 
Município de Paranavaí-PR e Quilometragem 
Diária: 

- Unipar, UniFatecie e Unespar Fafipa. 
- Quilometragem diária máxima de ida e retorno: 
135 km. 

- Unipar, UniFatecie, Unespar Fafipa, SENAC, 
Unopar, Fatec 2, Colégio Estadual e Receita Federal. 
- Quilometragem diária máxima de ida e retorno: 
141 km. 

 Sendo assim necessário a alteração do valor do Contrato para o item 01 baseado no aumento de 6 km diários. 
 
 O Valor do reequilíbrio do Contrato foi baseado no cálculo da quantidade de combustível utilizada 
mensalmente para cada trecho, dividida por 2.5 Km/L (quantidade de quilômetros por litro de combustível 
utilizada por cada ônibus), e multiplicada por R$ 2,11 (valor da diferença do preço do combustível atual R$ 
6,39 pelo preço do combustível no ato do Contrato R$ 4,28). 

Lote Item Descrição do produto Unid. Valor Atual Valor Reaj.  
Porcen. Apr. 
de Reajuste 
(%) 

LOTE: 
001  1 

Serviço de transporte em ônibus convencional 
-  Rondon/Paranavaí Serviço de transporte em 
ônibus convencional com capacidade mínima 
de 42 (quarenta e dois) passageiros, para 
transportar universitários desta 
municipalidade, com trajeto de Rondon à 

MÊS 13.300,00 
 
15.918,08 
 

19,68% 

 
 
 
 

 2 

Paranavaí e vice-versa. 
- Periodicidade: de segunda à sexta-feira. 
- Horário de Embarque: 17:30 hrs. 
- Locais de Embarque em Rondon: 
Supermercado Ramos (São Pedro), Praça 
Mário Martins (Ao lado da Pista de 
Caminhada), Antigo Calçadão, Prefeitura 
Municipal. 
- Locais de Desembarque em Paranavaí: 
Unipar, UniFatecie, Unespar Fafipa, SENAC, 
Unopar, Fatec 2, Colégio Estadual e Receita 
Federal. 
- Horário de Retorno: 22:45 hrs. 
- Quilometragem diária máxima de ida e 
retorno: 141 km. (141 Km x 22 dias)  

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

2 

Serviço de transporte em ônibus convencional 
- Rondon/Cianorte Serviço de transporte em 
ônibus convencional com capacidade mínima 
de 42 (quarenta e dois) passageiros, para 
transportar universitários desta 
municipalidade, com trajeto de Rondon à 
Cianorte e vice-versa. 
- Periodicidade: de segunda à sexta-feira. 
- Horário de Embarque: 18:10 hrs. 
- Locais de Embarque em Rondon: 
Supermercado Ramos (São Pedro), Praça 
Mário Martins (Ao lado da Pista de 
Caminhada), Antigo Calçadão, Prefeitura 
Municipal. 
- Locais de Desembarque em Cianorte: 
FACEC, Colégio Estadual Cianorte, Unipar e 
UEM. 
- Horário de Retorno: 22:55 hrs. 
- Quilometragem diária máxima de ida e 
retorno: 85 km. (85 Km x 22 dias) 

MÊS 8.500,00 10.078,28 18,57% 

 
    Parágrafo Único – O valor total do Contrato, fica aditivado em R$= 20.981,80 (vinte mil, 

novecentos e dezoito reais e oitenta centavos) perfazendo um total de R$ 282.581,80 (duzentos e oitenta e 
dois mil, quinhentos e oitenta e um reais e oitenta centavos). 

 
                                        Cláusula Segunda: Disposições Gerais  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata de registro de preços original desde que não 

colidam com as deste Termo. 
 
E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma. 
 
Rondon, 18 de abril de 2022. 
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______________________________________ 

             MUNICÍPIO DE RONDON 
                   CONTRATANTE 

______________________________________ 
ANTONIO PEREIRA DA SILVA – TRANSP. 
ME 
                     CONTRATADA 

 
1º ____________________________________ 
 

 
2º ____________________________________ 
 

DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
DR. THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 

 
TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 
1° - Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n° 30/2021, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, e a empresa  a TARLEI QUINTELA DA SILVA, 
na forma abaixo. 

 
Termo de aditamento ao contrato de prestação de serviço - firmado entre: 
 
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 
Público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 76.972.082/0001-06, com sede à Rua José 
Vicente, 257, nesta cidade, neste ato representado pele Prefeito Sr ELIEL DOS SANTOS 
CORREA, residente e domiciliado nesta cidade portador da Cédula de Identidade RG nº 
6.653.656-4- SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 030.788.569-09.  
  
TARLEI QUINTELA DA SILVA, Pessoa Jurídica de direito Privado, devidamente inscrita no 
CNPJ nº 28.509.903/0001-11, com sede na Rua José de Souza Ramalho, nº 202, Centro, CEP 
86.670-000 em Itaguajé - PR, neste ato representada pelo Sr. TARLEI QUINTELA DA SILVA, 
residente e domiciliado na Rua José de Souza Ramalho, nº 202, Centro, CEP 86.670-000 em 
Itaguajé – PR, portador da Cédula de Identidade nº 34.803.263-8 SSP/PR e CPF nº 037.920.409-
64, doravante denominada CONTRATADA.  

 
As partes já qualificadas, adiante designados Simplesmente CONTRATANTE e 
CONTRATADA, na melhor forma de direito têm entre si ajustado o presente TERMO DE 
ADITAMENTO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA, ao 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, em consonância com o disposto na sua cláusula 
primeira do referido instrumento contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir 
especificadas, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente aditivo refere-se ao Contrato nº 30/2021, prestação de 
serviços em consultoria, assessoria, treinamentos e capacitações do Setor Tributário desta 
municipalidade, objetivando incrementar o IPM (Índice de Participação do Município) do 
ICMS, conforme Termo de Referências, deste edital PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2021. 
 
CONSIDERANDO, Dotação indica no Comunicado Interno do Departamento de Contabilidade, 
apontando a existência de dotação orçamentária para suprimento das despesas deste termo, 
 
CONSIDERANDO, Parecer Jurídico opinando favoravelmente pela efetivação do termo de 
aditamento de prorrogação, sendo assim viu-se por bem fazê-lo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Nos termos do permissivo constante do processo licitatório 
PREGÃO PRESENCIAL  nº 16/2021,  e nos termos do CAPITULO III – DOS 
CONTRATOS, SEÇÃO I, Art. 57, II, § 2º  da Lei nº 8.666/93 e alterações, e o contrato referido 
tem seu Prazo de Vigência e Execução descrito na CLÁUSULA SETIMA –  DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO,  prorrogado por mais 12 (doze) meses, com vencimento previsto 
para  14 de abril de 2023, nas mesmas condições avençada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA -  Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar à 
CONTRATADA o montante financeiro estimado de R$ 34.920,00(Trinta e quatro mil, 
novecentos e vinte reais),  mantendo-se as demais condições de pagamento.  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 

CLÁUSULA QUARTA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato. Dá-se ao  termo Aditivo o 
valor de de R$ 34.920,00(Trinta e quatro mil, novecentos e vinte reais), passando o valor do 
contrato para R$ 69.840,00(Sessenta e nove mil, oitocentos e quarenta reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA -  As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2022, e no que couber no Decreto 
nº 176/2018, apresentadas no anexo juntamente com o Despacho da Secretaria Municipal. 
 
CLÁUSULA SEXTA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO e dos termos de aditamento posteriores, que não colidam com as 
disposições do presente Termo. 
 
CLÁUSULA SETIMA – FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina – Pr., para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo que passa a fazer parte integrante do 
Contrato. 
 
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte/PR, 13 de  abril de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

TARLEI QUINTELA DA SILVA 
CNPJ nº 28.509.903/0001-11 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
____________________________________    _____________________________________ 
Nome                                                                   Nome 
CPF:                                                                    CPF: 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 49/2022 – ID 73 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 473/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos dezoito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso 
do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua 
equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina 
Viana de Souza, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, 
nomeados pela Portaria nº43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste 
no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e 
demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 
26/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto 
Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de aparelhos de ar 
condicionado, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus 
anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preços para aquisição de aparelhos de ar 
condicionado, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 26/2022 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para 
todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se 
nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o 
preço registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com 
sede a Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado 
do Paraná, neste ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do 
Município de Paraíso do Norte, portador do CPF nº 043.227.049-30 e da Cédula de Identidade 
RG nº 8.386.410-9/SESP/PR. 
Licitante Detentora: PR TELECOM COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP, inscrita no 
CNPJ nº 11.784.531/0001-39 e IE 905.44869-25, com sede a Rua Américo Belay, Nº 882 – 
Jardim Imperial, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná – CEP 87.023-000, neste ato 
representado por seu representante legal o Senhor Marcelo Augusto Papa Junior, brasileiro, 
solteiro, empresário, portador do CPF 101.852.549-18 e da Cédula de Identidade RG nº 
14.524.881-7/ SESP-PR, residente e domiciliado a Rua Pará, Nº 1.744, na Cidade de Maringá, 
Estado do Paraná. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário 
registrado.  
Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço 

Unitário 
Registrado 

3 Aparelho de ar condicionado split 
18.000 btu´s, modelo split high wall; 
tipo de ciclo frio; cor branco; ence 
no mínimo a, filtro de ar anti-
bactéria; vazão de ar no mínimo 
500m³/h controle remoto; termostato 
digital;  funções sleep e swing sleep 

Unidade Midea 
xtreme 

15 3.189,00 
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e swing; voltagem 220 v; tecnologia 
inverter;  etiqueta nacional de 
conservação de energia - ence 
autorizada pelo inmetro. 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 18/04/2022 a 17/04/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 18 de abril de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Marcelo Augusto Papa Junior 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor Fiscal: 
                      

Luciano de Souza Silva 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para reformulação do web site/ implantação/ 
manutenção técnica/ suporte e hospedagem de web site personalizado para Prefeitura Municipal 
de Alto Paraná. 
ABERTURA:  Dia 04 de maio de 2022, às 16:00 horas, na Sala de Licitações. 

Os envelopes nºs - 01 – Proposta de Preços, e 02 – Habilitação, deverão ser entregues na 
Sala de Licitações, junto ao Pregoeiro até às 15:30 horas do dia 04 de maio de 2022. 

Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede da Prefeitura, ou através do endereço 
eletrônico www.altoparana.pr.gov.br.  

Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 3447 
– 1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 18 de abril de 2022. 
 

  CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
       Prefeito Municipal 

www.diariodonoroeste.com.br
publicação legal
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Portaria nº. 176/2022 
 

Concede Adicional de Insalubridade e dá outras 
providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a LIP – Laudo de 
Insalubridade e Periculosidade Revisada em 2021 e; 
 
Considerando o Ofício nº 149/2022 da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 1º/01/2022 a servidora pública municipal Lucinei Gonzaga, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG. nº. 4.930.694-6-SSP/PR, e inscrita no CPF sob nº. 
704.383.409-06, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Saúde-40h/s, nomeada 
pelo Decreto nº. 080/1998, lotada na Secretaria Municipal de Saúde deste Município, Adicional 
de Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o seu vencimento base, por 
estar exercendo suas funções em ambientes que gere contato permanente com pacientes 
suspeitos e ou com confirmação de contaminação com COVID-19, em conformidade com a LIP 
– Laudo de Insalubridade e Periculosidade Revisada em 2021. 
 
Parágrafo único: Fica revogado o adicional de insalubridade no percentual de 20% (vinte por 
cento), concedido a servidora citada no caput deste artigo, através da Ordem Nº 35, da Portaria 
nº 351/2021 do dia 06/10/2021. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data de 1º/01/2022, ficando revogado a Portaria nº 174/2022, do dia 14/04/2022. 
 
 Alto Paraná-PR., 18 de abril de 2022.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
1ª Gestão Administrativa  
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DECRETO Nº 1370/2022 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar 
na importância de R$ 66.949,31 (sessenta e seis mil 
novecentos e quarenta e nove reais e trinta e um 
centavos). 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o art. 5º, I, da Lei nº 501/2021-LOA, de 03 de dezembro de 2021; 
CONSIDERANDO a Resolução SESA nº 1071/2021, de 08 de dezembro de 2021, e 
CONSIDERANDO a Resolução SESA nº 1123/2021, de 11 de dezembro de 2021. 
  

DECRETA 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal vigente um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
66.949,31 (sessenta e seis mil novecentos e quarenta e nove reais e trinta e um centavos), nas seguintes 
dotações: 

Programática Descrição  
06 Departamento de Saúde  
06.001 Fundo Municipal de Saúde  
06.001.10.0301.11.2.036 Atendimento de Atenção Básica – Saúde  
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
Fonte – 49401 – Resolução nº 1123/2021 SESA-MAC 40.549,31 
3.4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  
Fonte – 51810 -  Tablet – Resolução 1071/2021 26.400,00 

 
Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso a  importância de R$ 66.949,31 (sessenta e 
seis mil novecentos e quarenta e nove reais e trinta e um centavos) do excesso de arrecadação, conforme prevê 
o inciso II  do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a saber:  

Fonte – 49401 – Resolução nº 1123/2021 SESA-MAC 40.549,31 
Fonte – 51810 -  Tablet – Resolução 1071/2021 26.400,00 

 
Art. 3º Fica incluso na Lei nº 496/2021 - Plano Plurianual (PPA 2022/2025), na Lei nº 477/2021 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 501/2021 – Lei Orçamentária Anual, as alterações provenientes deste Decreto. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paraíso do Norte, 18 de abril de 2022. 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 94/2022 

 
                                                 SÚMULA: Concede Licença Maternidade e Licença 

Aleitamento. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 

 
      RESOLVE: 
 
                             Art. 1º Conceder dentro das determinações legais, licença 
maternidade, conforme atestado arquivado no Departamento de Recursos Humanos; e 60 
dias da licença Aleitamento, Lei Municipal nº 001/2010 de 02.03.2010 à servidora da 
Municipalidade SILVANA GODOI ROSSINI, brasileira, casada, inscrita no CPF/MF nº 
058.379.439-43 e cédula de identidade RG nº 9.308.552-3 SESP-PR. 
 
                                         Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos retroagidos a partir de 14 de abril de 2022. 
 
                        Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                          Paço Municipal, 18 de abril de 2022. 
 
                                                                                          Celso Maggioni 
                                                                                              PREFEITO 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 41/2019 
 
Pelo presente instrumento contratual, de um lado a Prefeitura Municipal de Rondon, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, com sede na Av. Paraná, nº 155, Centro, Rondon/PR, inscrito no CNPJ sob nº 75.380.071/0001-66, 
neste ato representado por seu Prefeito Sr. Roberto Aparecido Corredato, de ora em diante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e, de outro lado, LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, com sede na Rua 240, nº 400, sala 02 Itapema/SC, inscrita no CNPJ sob nº 03.725.725/0001-
35, portadora dos direitos do domínio www.LeisMunicipais.com.br, neste ato representada por seu sócio 
administrador, Sr. CARLITO MELLO DE LIZ, brasileiro, maior, casado, portador do CIC nº 181.488.089-53 
e da cédula de identidade nº 220.562, de ora em diante denominada simplesmente de CONTRATADA, 
resolvem de comum acordo, ADITAR contrato original de nº 41/2019, cujo objeto consiste no SERVIÇO DE 
GERENCIAMENTO, DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DA CONTRATADA 
à CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - As partes de comum acordo, na forma convencionada na Cláusula Quinta do 
contrato original, decidem prorrogar o prazo de vigência por 12 (doze) meses, de 15/05/2022 à 15/05/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O presente termo aditivo também tem por objeto, o acréscimo de 
aproximadamente 14,76% no valor do Contrato, totalizando o acréscimo de R$ 576,12 (quinhentos e setenta e 
seis reais e doze centavos) com base no Índice Geral de Preços Mercado - IGP-M (FGV), com fundamento 
legal na cláusula sexta, item 6.2 do Contrato nº 41/2019, bem como no Art. 65 § 8º da Lei 8666/93. Ao valor 
inicial contratado fica acrescido a quantia de R$ 4.477,20 (quatro mil, quatrocentos e setenta e sete reais e 
vinte centavos), paga em Parcela Única Anual até 90 dias após o dia de início da vigência, ou em 04 (quatro) 
parcelas trimestrais de R$ 1.119,30 (um mil, cento e dezenove reais e trinta centavos), totalizando o valor 
contratado em R$ 14.233,68 (quatorze mil, duzentos e trinta e três reais e sessenta e oito centavos). Tais valores 
serão reajustados anualmente de acordo com o Índice Geral de Preços Mercado - IGP-M (FGV) ou na 
impossibilidade de aplicá-lo, conforme o índice que vier oficialmente substituí-lo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA– As demais cláusulas e condições contratuais permanecem inalteradas. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias, 
iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon (PR), 13 de abril de 2022.  
 
                                    ______________________                      ______________________ 

                       Roberto Aparecido Corredato                  CARLITO MELLO DE LIZ 
                            Município de Rondon                             LIZ Serviços Online Ltda. 

 
Testemunhas: 

 
______________________                    ______________________ 

 

 
 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2022 

CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 77.937.936/0001-78 
 

CONTRATADA: 
HF GESTÃO PÚBLICA LTDA – ME 
CNPJ/MF: 12.402.787/0001-05 

OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DA PLATAFORMA ELOWEB “PAAS” (PLATAFORMA COMO SERVIÇO) PARA 
UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA VIA INTERNET DIRETAMENTE POR 
NAVEGADORES DE INTERNET SEM A NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DE PLUGINS. 

VALOR CONTRATUAL: 
R$ 58.000,00 (CINQUENTA E OITO MIL REAIS) 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
OS PAGAMENTOS À CONTRATADA SERÃO EFETUADOS PELA TESOURARIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA/PR, NA FORMA PREVISTA NO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
01/2022, NA MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 01/2022, OU SEJA, SERÁ EFETUADO À 
VISTA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO/INSTALAÇÃO, E MENSALMENTE 
PARA A HOSPEDAGEM EM DATACENTER, EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS APÓS APRESENTAÇÃO 
DE NOTA FISCAL, ACOMPANHADA DAS CND´S QUE COMPROVAM A REGULARIDADE DA 
EMPRESA CONTRATADA. 

PRAZO DURAÇÃO: 
O PRESENTE CONTRATO TERÁ O PRAZO DE DURAÇÃO DE 36 (TRINTA E SEIS) MESES, ATÉ A 
TOTAL PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, OBJETO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2022, NA 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 01/2022, INICIANDO-SE NA DATA DE 04.04.2022 E 
PODENDO SUA VIGÊNCIA PERDURAR ATÉ A DATA DE 04.04.2025. 

FORO: 
COMARCA DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ. 
NOVA LONDRINA/PR, 04 DE ABRIL DE 2022. 

 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
PRESIDENTE 

 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
DECRETO Nº 071/2022  

   
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de 

 um Crédito Adicional Suplementar. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Corrente do Município 

de Tamboara, Estado do Paraná, conforme disposto na Lei Municipal 069/2021 de 
23/12/2021, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 119.000,00 (Cento e 
dezenove mil reais), destinados a dar cobertura às despesas constantes das seguintes dotações 
orçamentárias, como segue: 
 
02 – GABINETE DO PREFEITO 
001 – Órgãos de Assessoramento 
04.122.0007.2003 – Manut. do Gabinete do Prefeito 
3.3.90.93.00 – Indenizações e Restituições ............................................................... R$ 2.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 2.000,00 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
002 – Recursos Humanos  
04.122.0007.2005 – Manut. do Setor de Pessoal 
3.1.90.94.00 – Indenizações e Restituições Trabalhistas ........................................ R$ 26.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 26.000,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
001 – Educação Infantil  
12.365.0041.2014 – Manut. da Educação Infantil - CMEI Simoní 
3.3.90.08.00 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar ................ R$ 1.000,00 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 28.000,00 
Fonte de Recurso: 01103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 29.000,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
001 – Educação Infantil  
12.365.0041.2022 – Manut. da Educação Infantil - CMEI Zulmira Beltrame 
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais ......................................................................... R$ 1.000,00 
3.3.90.08.00 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar ................ R$ 2.200,00 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 8.800,00 
Fonte de Recurso: 01103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 12.000,00 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
002 – Ensino Fundamental  
12.361.0006.2033 – Manut. da Educação Básica - Salário Educação 
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  .................... R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 01107 - Salário Educação - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 10.000,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
002 – Ensino Fundamental  
12.361.0042.2015 – Manut. do Ensino Fundamental - Escola Municipal 
3.3.90.08.00 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar ................ R$ 1.000,00 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 9.000,00 
Fonte de Recurso: 01103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 10.000,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
002 – Transporte Rodoviário  
26.782.0088.2013 – Manut. do Serviço Rodoviário Municipal 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 30.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 30.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................................... R$ 119.000,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 119.000,00 (Cento e dezenove mil reais), aberto na 
forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o cancelamento parcial das seguintes 
dotações orçamentárias, como segue: 
 
02 – GABINETE DO PREFEITO 
001 – Órgãos de Assessoramento 
04.122.0007.2003 – Manut. do Gabinete do Prefeito 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ................................... R$ 2.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 2.000,00 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
002 – Recursos Humanos  
04.122.0007.2005 – Manut. do Setor de Pessoal 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – P.J. .......... R$ 2.200,00 
3.3.90.47.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas ........................................... R$ 23.800,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 26.000,00 
 
 
 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
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05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
001 – Educação Infantil  
12.365.0041.2014 – Manut. da Educação Infantil - CMEI Simoní 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 20.000,00 
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais ......................................................................... R$ 1.000,00 
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil ....................................... R$ 1.000,00 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ......................................................................... R$ 4.000,00 
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita ....................... R$ 3.000,00 
Fonte de Recurso: 01103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 29.000,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
001 – Educação Infantil  
12.365.0041.2022 – Manut. da Educação Infantil - CMEI Zulmira Beltrame 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 12.000,00 
Fonte de Recurso: 01103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 12.000,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
002 – Ensino Fundamental  
12.361.0006.2033 – Manut. da Educação Básica - Salário Educação 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............................. R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 01107 - Salário Educação - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 10.000,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
002 – Ensino Fundamental  
12.361.0042.2015 – Manut. do Ensino Fundamental - Escola Municipal 
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais ......................................................................... R$ 1.000,00 
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita ....................... R$ 4.000,00 
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção ............................................... R$ 500,00 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ...................................... R$ 500,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................ R$ 4.000,00 
Fonte de Recurso: 01103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 10.000,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
002 – Transporte Rodoviário  
26.782.0088.2013 – Manut. do Serviço Rodoviário Municipal 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 30.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 30.000,00 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO ..................................................................... R$ 119.000,00 

 
 
 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
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Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 13 (Treze) dias do mês de Abril do ano de 2022.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 949/2022 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e demais legislações 
aplicáveis, do tipo menor preço por item, e que a abertura se dará às 09h do dia 04 de maio 
de 2022, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, objetivando Registro de Preços para 
aquisição de alimentícios que compõem a merenda escolar. O edital e seus anexos estarão 
disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e 
Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida 
Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A 
cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no 
Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 18 de abril de 2022. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira 
Pregoeira 

 

       

    

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

DECRETO Nº 1.369/2022 
 

Estabelece Ponto Facultativo, em 
decorrência das comemorações do 
Feriado Nacional de Tiradentes 
(Inconfidência Mineira), 21/04/2022. 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando as datas 
comemorativas de final de ano. 

 
   D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica decretado Ponto Facultativo nas datas de 22/04/2022 
sexta-feira, nas repartições públicas no Município de Paraíso do Norte. 

Parágrafo único – O “caput” deste artigo não se aplica aos Serviços 
de Coleta de Resíduos Sólidos do Departamento de Serviços Públicos e da Unidade de 
Pronto Atendimento de Urgência e Emergência, que funcionarão com reforços de 
Profissionais do Departamento Municipal de Saúde, para atendimento de todas as 
demandas normalmente. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

 
Paraíso do Norte - PR, 18 de abril de 2022. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz ,  Pantanal Paranaense , Território Encontro das Águas 

 

______________________________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: 

administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   
 
 

1º. TERMO ADITIVO - DISPENSA DE LICITAÇÃO 09/2021 
CONTRATO Nº. 75/2021 - VENCIMENTO: 19/03/2023 

CONTRATANTE: “MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede a Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro, CEP. 87.930-000 – Querência do Norte, Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº. 76.973.692/001-16,  Representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de 
Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Waldemar dos 
Santos, nº 678 , daqui por diante denominada simplesmente Contratante.  
CONTRATADO: Sra. SONIA REGINA POMPERMAIER, brasileira, portadora da cédula de identidade RG 
nº. 1902551-9 e CPF nº 481.786.089-87, Sra. ADRIANA MARCELA POMPERMAIER, C 4163626-2 e CPF 
nº 819.738.379-00, Sra. NOELY MARIA POMPERMAIER RETUNNO, brasileira, portadora da cédula de 
identidade RG nº. 4145664 e CPF nº 488.779.309-00, Sr. FERNANDO HERMANN PEDRINI ROTUNNO, 
brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº. 6932495 e CPF nº 242+577.700-82, doravante 
denominados CONTRATADOS. Tendo  em vista o que dispõe as normas gerais da lei federal de 
licitações e contratos administrativos, Lei 8.666/93 e suas alterações, e demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis à espécie,  celebram o presente Termo Aditivo AUMENTO DE PRAZO E 
META com base no Art. 57 do § 1º. e Art. 65 § 1º, da Lei n º 8666/93. 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertado entre as partes o aumento de prazo contados de 19/03/2022 a 19/03/2023, alterando 
a cláusula  quinta do contrato original. 
CLÁUSULA SEGUNDA:  
O valor mensal será de R$ 2.215,94 (dois mil duzentos e quinze reais e noventa e quatro centavos), 
corrigidos pelo valor acumulado do INPC conforme clausula oitava do contrato original. 
CLÁUSULA TERCEIRA:  
Permanecem inalteradas as demais disposições do contrato original. E por estarem cientes e acordes, 
os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato  em 02 (duas ) vias de igual teor e forma 

Querência do Norte , 11 de março de 2022 
______________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL QUERÊNCIA DO NORTE 

CONTRATANTE 
________________________________________ 

SONIA REGINA POMPERMAIER 
CONTRATADA 

________________________________________ 
ADRIANA MARCELA POMPERMAIER 

CONTRATADA 
________________________________________ 

NOELY MARIA POMPERMAIER ROTUNNO 
CONTRATADA 

________________________________________ 
FERNANDO HERMANN PEDRINI ROTUNNO 

CONTRATADO 
TESTEMUNHAS:  
_______________________________                         _____________________________ 

            C.P.F. _________________________                           C.P.F.________________________ 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ  
Praça Rui Barbosa, 2, Fone (44) 3447-1298 
CEP: 87.750-000 - ALTO PARANÁ - PARANÁ  
http://www.cmaltoparana.pr.gov.br/  e-mail: camara@cmaltoparana.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 018/2022 

O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado no artigo 18, XXII, do Regimento Interno 
RESOLVE: 

Art. 1º Suspender as atividades do Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná nos 
dias 21 e 22 de abril de 2022, retornando no dia 25 de abril de 2022, segunda-feira.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 18 de abril de 
2022. 

José Nilton Marques Rodrigues 
Presidente 
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PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 493/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2022  
EXTRATO DO CONTRATO Nº 18/2022 - ID 74 

 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE (PR). 
CNPJ: 75.476.556/0001-58 
CONTRATADA: F. H. MATSUDA MONITORAMENTO E INTERNET LTDA. 
CNPJ: 34.878.361/0001-57 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na instalação e manutenção de pontos de internet por meio de link 
de acesso à internet banda larga via fibra óptica com funcionamento 24 horas por dias, sete dias por semana; com 
fornecimento de equipamentos e acessórios em comodato para acesso à rede mundial de computadores para 
utilização livre dos munícipes de Paraíso do Norte em diversos espaços públicos. 
VALOR: R$ 16.320,00 (dezesseis mil, trezentos e vinte reais). 
VIGÊNCIA: 18/04/2022 a 17/04/2023. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.001.0010.0301.0011.2036.333.90.39; 

    09.002.0015.0452.0014.2069.333.90.39. 
 

 
Paraíso do Norte, 18 de abril de 2022. 

 
 
 

Município de Paraíso do Norte 
CNPJ 75.476.556/0001-58 

CONTRATANTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

         F.H. Matsuda Monitoramento e Internet Ltda 
CNPJ 34.878.361/0001-57 

CONTRATADA 
Priscila Benati Gonçalves Matsuda 

 
 

Gestor e Fiscal do Contrato: 
 
 
  

Evelin Tanikawa  
Diretora do Departamento de Saúde 

Gestor do Contrato 

José Carlos Pereira 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 

Gestor do Contrato 
 

 
Acelino José Cardoso da Silva 

Coordenador da Central de Processamento de Dados 
Fiscal do Contrato 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 052/2022 
A Prefeitura Municipal de Santa Cruz de Monte Castelo, inscrita no CNPJ de 
n.º75.462.820/0001-02, com sede à Av. Paulo Libânio, 700 – Centro, neste ato 
representado pelo seu prefeito Francisco Antônio Boni, Prefeito do Município de Santa Cruz 
de Monte Castelo, Estado do Paraná, torna público que está instaurando licitação 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA n.º 001/2022, sob regime de empreitada por preço global, 
tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste da seguinte obra: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DE VIAS URBANAS EM CBUQ, 
COM RECURSOS DO FINISA – PROGRAMA DE FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 
SANEAMENTO, conforme planilha orçamentária, cronograma de desembolso e memorial 
descritivo e demais condições estabelecidas no edital.  
 
Local do objeto: Sede 
Objeto: Pavimentação de vias urbanas em CBUQ 
Quantidade e unidade de medida: 13.163,90m² 
Prazo de execução (dias): 210 
 
Valor máximo da obra R$ 1.500,000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); Protocolo dos 
envelopes “1” e “2”: até 25/05/2022 (08h30min); Abertura da Sessão: 
25/05/2022 (08h40min). A empresa interessada em participar do certame deverá estar 
cadastrada conforme Decreto Municipal n.º 055/2005 –  Demais esclarecimentos e 
informações: Prefeitura Municipal de Santa Cruz de Monte Castelo/PR - fone/fax (0xx44) 
3452-1155 – email: licitacao@scmc.pr.gov.br; Avenida Paulo Libânio, 700 – Centro – CEP: 
87.920-000. Santa Cruz de Monte Castelo/PR, 18 de abril de 2022. 
 

FRANCISCO ANTONIO BONI 
Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 84/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa 
ELETROMEGA COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E OBRAS EIRELI, estabelecida na RUA 
AMADOR AGUIAR, 89, CEP: 87.708-080 - BAIRRO: JARDIM CANADÁ Paranavaí/PR CNPJ Nº. 
40.995.218/0001-48, pelo seu representante infra-assinado, o senhor CÉSAR DE MORAES RIBEIRO, 
residente e domiciliado na RUA GUERINO POMIN, 1485 CONDOMINIO ROYAL PARK, CASA 53 - CEP: 
87.705-390 - BAIRRO: JARDIM IGUAÇU, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a 
presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 
10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 23/2022 - 
REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e 
as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de materiais elétricos para 
manutenção da rede de iluminação pública do município, vila rural, bairros e distrito, conforme 
especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca  Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço 
total 

LOTE: 
022  

1 PARAFUSO ROSCA DUPLA 5/8 X 20 - 500MM   ROMAGNOLE  UN 40,00 25,00 1.000,00 

LOTE: 
025  

1 PARAFUSO ROSCA DUPLA 5/8X12 300 MM   ROMAGNOLE  PC 25,00 17,00 425,00 

                                                                                                                                                  VALOR TOTAL R$ 1.425,00 
 
1.3. Da Logística Reversa, que exige a obrigatoriedade de recolhimento de embalagens ou dos próprios produtos 
depois de usados pelo consumidor, está prevista na Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), que foi 
sancionada em 2010. O Decreto n° 7.404/10 e a Resolução n° 401/08 do Conselho Nacional de Meio Ambiente 
(Conama) também fazem referência ao projeto. 
De acordo com a legislação pertinente, o fornecedor terá a obrigação de retirar todo o material após o uso, junto 
ao Município, para que realize a destinação final dos resíduos (relês, lâmpadas, reatores e demais materiais 
retirados pela execução dos serviços), sem custo ao licitante. 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 

 

 

 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 23/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento do equipamento/material, mediante apresentação pela fornecedora 
da respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) parceladamente, independetemente da 
quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da Autorização 
de Compras/Ordem de Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de e-
mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em 
rescisão contratual.  
 
4.2. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) no Pátio Rodoviário Municipal, localizado à 
Rua Pe. José Ballsieper nº 80, Centro, Rondon – PR. 
 
4.3. A não entrega do equipamento/material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do 
licitante ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. Não serão aceitos produtos de 2ª linha, remanufaturado, recondicionado ou fora das especificações, sendo 
passível de rescisão contratual, conforme as circunstâncias apuradas pela administração. 
 
4.5. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do material com o fabricante, 
se aceitos pela equipe de recebimento. 

 

 

 
 
4.6. A empresa deverá realizar a destinação final correta dos materiais que forem substituídos (lâmpadas, 
reatores e relês), responsabilizando-se no âmbito desta licitação, pelo cumprimento das regras de logística 
reversa e pós-consumo desses materiais, em atendimento ao disposto na Lei nº 12.305/2010 e sua 
regulamentação vigente. 
 
4.7. A comprovação da destinação correta dos rejeitos oriundos desta licitação deverá ser feita mensalmente 
pela empresa através da apresentação do certificado de destinação final do resíduo. 
 
4.8. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos equipamentos/materiais efetivamente entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
equipamentos/materiais dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 

 

 

 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) equipamento(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) equipamento(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas 
as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado obrigado 
à prestá-las. 
 
6.4. No caso de equipamento(s)/material(is) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao equipamento 
entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. Na entrega serão verificadas a qualidade, o estado de conservação do material, sendo os que apresentarem 
defeitos rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste 
edital. 
 
6.7. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93;  

 

 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, 
o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas 
sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, 
de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no 
preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 23/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata 
de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 
31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como 
nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico 
financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 

 

 

 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração 
municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 

 

 

 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração 
municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
 

 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 23/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática 
ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda 
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

 
Rondon-PR, 18/04/2022. 
 
__________________________                       __________________________________ 
  MUNICÍPIO DE RONDON                       ELETROMEGA COM DE MAT ELET. E OBRAS EIRELI 
      Roberto A. Corredato                                            Empresa Detentora da Ata 
         Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2022 
O Município de Santa Isabel do Ivaí torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 06 de maio  do ano de 2022, na Rua Professora Dulce Cristi  n° 
1070  em Santa Isabel do Ivaí , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) 
obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade 
e unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Distrito de São José do Ivaí Capela Mortuária 118,25 m2 150 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@santaisabeldoivai.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação 
no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44) 3453-8314. 
Santa Isabel do Ivaí, 18 de abril de 2022. 
Freonizio Valente 
Prefeito 
 

 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
DECRETO Nº 072/2022  

   
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de 

 um Crédito Adicional Suplementar. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
 

DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Corrente do Município 

de Tamboara, Estado do Paraná, conforme disposto na Lei Municipal 069/2021 de 
23/12/2021, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 51.600,00 (Cinqüenta e 
um mil e seiscentos reais), destinados a dar cobertura às despesas constantes das seguintes 
dotações orçamentárias, como segue: 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0074.2035 – Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 11.500,00 
Fonte de Recurso: 5494 - Bloco de Custeio da Saúde - Emenda de Relatoria 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 18.900,00 
Fonte de Recurso: 6494 - Bloco de Custeio da Saúde - Emenda Parlamentar 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 30.400,00 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0081.2100 – Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 15.000,00 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais. ........................................................................ R$ 3.200,00 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 3.000,00 
Fonte de Recurso: 33761 – PPAS - Piso Paranaense de Assistência Social - Exercício 
Anterior 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 21.200,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 51.600,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 51.600,00 (Cinqüenta e um mil e seiscentos 
reais),aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o Superávit Financeiro 
apurado no exercício anterior nas fontes correspondentes, como segue: 
 
 
  

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 
 
 
Superávit Financeiro:                                                                                      

 
TOTAL DO SUPERÁVIT: ................................................................................. R$ 51.600,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 13 (Treze) dias do mês de Abril do ano de 2022.   
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR(R$) 

761 PPAS - Piso Paranaense de Assistência Social - Exercício 
Anterior R$ 21.200,00  

5494 Bloco de Custeio da Saúde - Emenda de Relatoria R$ 11.500,00 
6494 Bloco de Custeio da Saúde - Emenda Parlamentar R$ 18.900,00 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 191/2022 
 

EMENTA: Dispõe sobre Nomeação de Servidor em 
Cargo Comissionado e da outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 
 
RESOLVE 
 

Art. 1º: Fica nomeado o Sr. RENAN RAMOS 
TEIXEIRA, no Cargo Comissionado CC5 de CHEFE DA DIVISÃO DE 
ENDEMIAS E ZOONOSES E VIGILÂNCIA SANITÁRIA, a partir de 19 de 
abril de 2022. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, 

Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de abril de 2022. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  82/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  DD TECNICA CONTROLE DE PRAGAS LTDA
Valor............:  1.200,00  (um mil e duzentos reais)
Vigência.......:  Início: 18/04/2022   Término: 17/04/2023
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  30/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.035.3.3.90.39.00.00.00.00 (249)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE DEDETIÇÃO E SATINIZAÇÃO DE AMBIENTES (HOSPITAL
MUNICIPAL) CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  18  de  Abril  de  2022

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM, INSCRIÇÃO, CADASTRO DE ATLETAS E 
TÉCNICOS, ANUIDADE, TRANSFERÊNCIA DE ATLETAS E TAXAS ADMINISTRATIVAS PARA A 
EQUIPE FEMININA E MASCULINA DE HANDEBOL DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS ATÉ – 31/12/2022. 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo 036/2022 e ante as 
justificativas, que se embasou no art. 25, inciso I da Lei Federal nº 8.666/93, o Prefeito 
Municipal resolve “dispensar” a exigência de licitação visando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ARBITRAGEM, INSCRIÇÃO, CADASTRO DE ATLETAS E TÉCNICOS, ANUIDADE, 
TRANSFERÊNCIA DE ATLETAS E TAXAS ADMINISTRATIVAS PARA A EQUIPE FEMININA E 
MASCULINA DE HANDEBOL DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
GERAIS ATÉ – 31/12/2022. Conforme detalhamento: 
Item Quant. Unid. SERVIÇOS/TAXAS/DESPESAS P. Unitário Total 

1 86 Unid. Registro de Atletas  18,00 1.548,00 
2 03 Unid.  Registro de Técnicos e Dirigentes  75,00 225,00 
3 07 Unid.  Transferência  de Atletas  estadual  275,00 1.925,00 
4 06 Unid. Despesas Administrativas por Etapa/Evento-

Campeonato Paranaense ADULTO  
1.300,00 7.800,00 

5 05 Unid.  Despesas Administrativas por Etapa/Evento-
Campeonato Paranaense Adulto /SUB 18 

1.300,00 6.500,00 

6 02 Unid.  Despesas Administrativas por Etapa/Evento-
Campeonato Paranaense Cadete/SUB 16 

1.300,00 2.600,00 

7 02 Unid.  Despesas Administrativas por Etapa/Evento-
Campeonato Paranaense Infantil/ SUB 14  

1.300,00 2.600,00 

8 02 Unid.  Despesas Administrativas por Etapa/Evento-
Campeonato Paranaense SUB 12 e 10 

1.300,00 2.600,00 

9 02 Unid.  Despesas Administrativas por Etapa/Evento-Copa 
Paraná-  Handebol 

1.300,00 2.600,00 

               TOTAL R$  28.398,00 
   ANUIDADE   

10 01 Unid.  Taxa de Anuidade (07 participações ou mais) 1.240,00 1.240,00 
       TOTAL GERAL R$   29.638,00 

Pelo valor total de R$-29.638,00 (vinte nove mil seiscentos e trinta e oito reais).Condições de 
pagamento de acordo com a realização dos eventos, com pagamento em até 15 (quinze) 
dias após emissão de notas fiscais, com recursos ordinários (livres), junto ao Departamento 
de Desporto e Cultura, em favor da Empresa LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ - LHPR, 
CNPJ Nº 05.356.032/0001-48. 

 

Alto Paraná, 18 de abril de 2022. 
 

          CLAUDEMIR JOIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Torna público a RATIFICAÇÃO do procedimento de Inexigibilidade de Licitação em epígrafe 
a empresa LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ - LHPR, CNPJ Nº 05.356.032/0001-48. Valor 
total de R$-29.638,00 (vinte nove mil seiscentos e trinta e oito reais). 
 

Alto Paraná, 18 de abril de 2022. 
 

CLAUDEMIR  JOIA PEREIRA  
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022 
 
PARTES:  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: LIGA DE HADEBOL DO PARANÁ- LHPR-CNPJ Nº 05.356.032/0001-48. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada (LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ), 
entidade filiada a Confederação Brasileira de Handebol, para fornecimento de 
prestação de serviços de arbitragem, inscrição, cadastro de atletas e técnicos, 
anuidade, transferência de atletas e taxas administrativas para a equipe feminina e 
masculina de handebol do Município de Alto Paraná. Sendo a prestação dos serviços 
gerais até – 31/12/2022, conforme detalhamento: 
 

Item Quant. Unid. SERVIÇOS/TAXAS/DESPESAS P. Unitário Total 
1 86 Unid. Registro de Atletas  18,00 1.548,00 
2 03 Unid.  Registro de Técnicos e Dirigentes  75,00 225,00 

3 07 Unid.  Transferência  de Atletas  estadual  275,00 1.925,00 

4 06 Unid. Despesas Administrativas por Etapa/Evento-Campeonato 
Paranaense ADULTO  

1.300,00 7.800,00 

5 05 Unid.  Despesas Administrativas por Etapa/Evento-Campeonato 
Paranaense Adulto /SUB 18 

1.300,00 6.500,00 

6 02 Unid.  Despesas Administrativas por Etapa/Evento-Campeonato 
Paranaense Cadete/SUB 16 

1.300,00 2.600,00 

7 02 Unid.  Despesas Administrativas por Etapa/Evento-Campeonato 
Paranaense Infantil/ SUB 14  

1.300,00 2.600,00 

8 02 Unid.  Despesas Administrativas por Etapa/Evento-Campeonato 
Paranaense SUB 12 e 10 

1.300,00 2.600,00 

9 02 Unid.  Despesas Administrativas por Etapa/Evento-Copa Paraná-  
Handebol 

1.300,00 2.600,00 

               TOTAL R$  28.398,00 

   ANUIDADE   

10 01 Unid.  Taxa de Anuidade (07 participações ou mais) 1.240,00 1.240,00 

       TOTAL GERAL R$   29.638,00 
 

VALOR CONTRATUAL: R$ 29.638,00 (vinte e nove mil seiscentos e trinta e oito reais).  
 

DOTAÇÃO ORÇAM. 3.3.90.39.99.00.00 – Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica 
                                   3.3.90.39.99.99-Demais Serviços de Terceiro-Pessoa Jurídica. 
                                   3.3.90.39.01.00 – Assinatura Periódicos e Anuidades. 
 

DURAÇÃO: Início na assinatura do contrato - término em até 31/12/2022. 
 

DATA DA ASSINATURA: 18/04/2022 
 

FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
Alto Paraná, em 18 de abril de 2022. 

 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE MIRADOR
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 0138/2021- ID 1747 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: JOAO CARLOS SANTOS 46741380949 
CNPJ/MF N.º  11.556.934/0001-20 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 1(um) meses contados a partir de 31 de 
Março de 2022 até 30 de Abril de 2022. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos 
AUTOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 033/2021. 
 

Mirador, 31 de março de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 

 
 

 

 

DECRETO Nº. 035/2022 
SUMULA: Fica Decretado Recesso nas 
Repartições Públicas Municipais do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras 
providências. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal de Mirador, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são atribuídas por lei; 

DECRETA 
Artigo 1º. - Considerando o FERIADO do dia de “TIRADENTES”, no dia 21 de 
abril de 2022, fica Decretado Recesso nas repartições públicas do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no dia 22 de abril de 2022. 
Artigo 2º. - Os serviços considerados essenciais tais como: coleta de lixo, 
urgência e emergência na área de saúde e outros de utilidades públicas serão 
mantidos normais.  
Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

 
Gabinete do Prefeito, 18 de abril de 2022. 

                         
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  

Prefeito Municipal 
CPF: 052.989.279-04 
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